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A Lei Estadual 7595/
2013, que regula
menta a cobrança

de estacionamento em
Sergipe, está sendo analisad9aPpela Procurador.
Geral do Estado (PGE). O

em relação ao principio
de legalidade.Pormeiodaassessonade
comunicação aPGE.nfor-
mou que na esfera adminis
trativa já havia manifestadosobre este tema, propondo
nclusiveaochefedoExecu-
^vo Estadual, oveto ao Pro-
lètodeLei^/^ qu

oue fosse integralmente
vetado. Oparecer saiu no
dia 11 de setembro, mes
mo assim o governador
Marcelo Déda sancionou a
lei no dia 19.Este ano, o assunto vol
tou à pauta sendo tema
de intenso debate na As
sembleia Legislativa atra
vés dos deputados esta
duais Venâncio Fonseca
(PP) e Ana Lúcia (PT), au
ores da lei. Eles questio

nam o Mandado de Segu
rança impetrado pela Ad
ministradora de Shopping
Center LTDA (responsável
pelos shoppings Jardins e
Riomar)noTribunal de Jus
tiça de Sergipe contra a
regulamentação da co
brança de estacionamen
to e que proíbe a Secre
taria de Estado de Justiça
de fiscalizar a lei, através
do Procon (órgão da se
cretaria de Justiça e de
Defesa ao Consumidor^

As universidades Pio Xe
Tiradentes também recor
reram com um pedido de
iminar defendendo a ir

SSl£' Estado (PGE) O ^^^7595/
órgão está estudando se cuim ^
manterá oargumento uti em inúmeras outras eis es

taduais e municipais que
versavam sobre a mesma
matéria, estas já haviam
sido declaradas inconstitu
cionais pelo Supremo Tri
bunal Federal (STF).

OSupremo, em diver

mauvci« ~ -• =Uzado anteriormente so
bre a matéria de que a
mesma não tem funda
mento jurídico e, portan
to, é inconstitucional, ou
chegará aoutra conclusão
sobre a norma.

Nas próximas semanas
- _._..~.a formaliza!

Nas Próximas semanas oportunidades,
oórgão devera fo mato sas ap
Um posicionamento junto . Aa nnr.
Ul r.. _. j~ inctira deZSai de Justiça de
Serqipe, que só ira tomaruma decisão após ouvira
Procuradoria sobre o as-
sunto.EmaÇãojud,oaa-

mente tratassem denor
mas de proteção ao Dire
to do Consumidor, contu
do, referidas leis dispu
nham, em verdade sobre;üm;Emaçãojudidalas- ^^propriedade,

sinada pelo desembarga oa de d,rel.
dor Netônio Bezerra Ma- „nAn ato civil, caracterizando as

sim, evidente invasão de
competência legislativa
da União", reforçou o or

dor iNeiui"u —

chado, foi solicitado um
prazo de 10 dias para que
a PGE remeta uma posição
sobre o tema. _

Agrande questão do
debate é sobre a compe
tência legislativa de regu
lação da cobrança do esta
cionamento dos shopp.n-
qs, que vem gerando vari
as interpretações jurídicas
sendo uma delas, o fato
dos shoppings serem espa
ços privados, e portanto so
podendo ser regulados
pela União, que tem atri
buição legal para legislar
sobre propriedade priva
da, sendo vedada a inter
ferência do Município e
Estado sobre tal matéria.

Entretanto, alguns ór
gãos, como a Defensona
Pública, estão chamando
a atenção que a referida
lei é pautada na relação
de consumo com base no
Código doConsumidor, o
que torna a questão pas-
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da^ão", reforçou oó, minar^^^
qão. "A Procuradoria Geral con catada pe|0Tribunal
do Estado reconhece a aw ^ ^ antorizou a
nobre intenção do_ Parla
mento Estadual enao obs
tante ter firmado este en
tendimento preventivo ao
analisar o projeto de lei,
não se eximirá de, a partir
da nova judicializaçao do
tema debruçar-se sobre a
matéria formando um juí
zo crítico, que poderá ra
tificar o entendimento an
terior pela inconstitucio-
nalidade da Lei ou se con
vencer da plena validade
da norma", acrescentou.

de Justiça que autorizou a
continuidade da cobrança
nas duas instituições.

Os deputados alegam
que enquanto pesava con
tra a lei anterior o artigo zz
da Constituição Federal
(Direito de Propriedade), a
lei atual prende-se ao arti
go 24 da CF (Direito do
Consumidor). Para os par
lamentares, no caso da
Unit, foi construído um es
tacionamento em uma
área pública e uma bitribu-
tação nos shoppings. A
deputada Ana Lúcia já en
trou em contato com a
PGE, manifestando que o
órgão tem o dever de de
fender a lei. Além do par
lamento, os deputados
acreditam na sensibilidade

Polêmica continua-Em
setembro do passado, a
PGE deu parecer contra o
projeto de lei do deputa
do Venâncio Fonseca. De
pois disso, a consulta foi
feita pelo Governo do Es-
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